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RESUMO

A presente pesquisa visa a analisar a constitucionalidade do poder de requisição atribuído à Defensoria Pública, especialmente considerando a necessidade de satisfação da missão institucional imposta pela Constituição Federal, mormente o dever de concretizar os direitos fundamentais do acesso à justiça e da prestação de assistência jurídica integral e gratuita. Para tanto, foi feita uma contextualização acerca da evolução histórica da instituição defensorial. Continuamente, foi conceituada a sua respectiva prerrogativa de requisição. Em seguida, buscou-se explicar o controle de constitucionalidade realizado nos dispositivos legais que estabeleceram essa prerrogativa. Por fim, foi realizada a análise da compatibilidade do poder de requisição com a Constituição Federal sob a luz do julgamento da ADI 6.852/DF pelo Supremo Tribunal Federal. Este estudo se classifica como pesquisa descritiva, embasado em fontes bibliográficas e documentais, valendo-se, ademais, do método dedutivo de abordagem. Dessa forma, ao final, chegou-se à conclusão de que o poder de requisição é constitucional. 
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ABSTRACT

The present research focuses on analyzing the constitutionality of the Public Defender’s Office’s power of requisition, especially considering the need to satisfy the institutional mission imposed by the Federal Constitution, mainly the duty to implement the fundamental rights of access to justice and the provision of full and free legal assistance. Therefore, a contextualization was made about the historical evolution of the institution. Subsequently, the requisition prerogative was conceptualized. Then, there was an explanation about the judicial review carried out on the legislative acts that established this prerogative. Finally, an analysis of the compatibility of the requisition power with the Federal Constitution was made considering the trial of the “ADI 6.852/DF” by the Federal Supreme Court. The present study is classified as a descriptive research, based on bibliographic and documentary sources, making use, in addition, of the deductive method of approach. Thus, in the end, it was concluded that the requisition power is constitutional.

Keywords: Judicial review; requisition power; Public Defender’s Office; access to justice; ADI 6.852/DF.

1 INTRODUÇÃO

Inicialmente, importa destacar que o presente estudo visa a analisar a constitucionalidade do poder de requisição conferido aos defensores públicos por meio da Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública – e replicado por diversas leis orgânicas estaduais para as suas respectivas Defensorias –, especialmente sob o enfoque da necessidade de concretização dos direitos fundamentais do amplo acesso à Justiça e da prestação de assistência jurídica integral e gratuita, de modo a viabilizar a satisfação da missão constitucional traçada para a instituição. 
Com efeito, tem-se que a Constituição Federal, após diversas importantes reformas, estabeleceu especial tratamento à Defensoria Pública, alçando-a como uma instituição permanente e imprescindível ao funcionamento da Justiça, tendo como dever, em suma, a promoção dos direitos humanos, a defesa integral e incondicional dos direitos individuais e coletivos dos necessitados, como uma verdadeira forma de manifestação e concretização da democracia. 
Para dar concretude a essa tamanha missão imposta pelo constituinte, foi editada a Lei Complementar n. 80/1994 (aludida Lei Orgânica Nacional), que regulamentou o funcionamento da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e prescreveu normas gerais para a organização das Defensorias Públicas dos Estados. 
Outrossim, por meio desse ato normativo, foi estabelecida a prerrogativa que os membros da instituição têm de requisitar de autoridade pública e de seus agentes, em síntese, providências necessárias ao exercício de suas atribuições, a exemplo de documentos, esclarecimentos, informações, entre outras diligências com vistas a tornar viável a defesa dos direitos de seus assistidos, evitando, por muitas vezes, a necessidade de demandar ao já sobrecarregado Poder Judiciário.
No entanto, começaram a nascer discussões acerca de que a atribuição do poder de requisição aos defensores públicos acarretaria uma série de violações materiais à Constituição Federal, porquanto ofenderia os princípios constitucionais da isonomia, do devido processo legal, da inafastabilidade de jurisdição, do contraditório e, ainda, a paridade de armas. 
Em decorrência disso, foram ajuizadas diversas ações diretas de inconstitucionalidade com o fito de impugnar a constitucionalidade do instituto, de modo a extirpá-lo do ordenamento jurídico pátrio, objetivando a preservação da supremacia constitucional, haja vista a ocorrência das supostas afrontas ao que estabeleceu o constituinte. 
Dessa forma, a importância de expor, discutir e analisar a temática em questão é inequívoca, tendo em vista que a grande, recente e ainda pouco academicamente abordada controvérsia sobre o assunto representou imensa repercussão para a efetivação dos direitos e garantias fundamentais das pessoas colocadas em condição de vulnerabilidade social, assim como significou notável avanço no modo pelo qual a Defensoria Pública deve ser enxergada pelos intérpretes do Direito, conforme será demonstrado ao longo deste trabalho. 
Assim, para desenvolver e esclarecer a problemática deste estudo, isto é, se a prerrogativa de requisição atribuída à Defensoria Pública é, de fato, compatível com os comandos constitucionais, a presente pesquisa foi dividida em quatro seções para atingir o objetivo geral de examinar a constitucionalidade do instituto. 
Primeiramente, como a relevância do poder requisitório da Defensoria está intrinsicamente relacionada ao seu tratamento dispensado atualmente pela Constituição da República, buscou-se contextualizar a evolução histórica do órgão defensorial sob a perspectiva da efetivação do amplo acesso ao sistema de justiça e, na sequência, conceituar a referida prerrogativa e as suas implicações para o exercício do mister constitucional da instituição. 
Continuamente, procurou-se explicar o controle de constitucionalidade realizado nos dispositivos impugnados da Lei Complementar n. 80/1994, apresentando os principais argumentos suscitados para questionar a congruência do poder de requisição com relação à Constituição Federal.
Por último, foi realizada a análise da constitucionalidade do mencionado instituto sob a luz do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.852/DF pelo Supremo Tribunal Federal, ocorrido em 21 de fevereiro de 2022, atingindo, portanto, o objetivo geral traçado pelo presente trabalho. 
Para tanto, quanto ao objetivo, a pesquisa que amparará este estudo se classifica como descritiva, uma vez que pretende descrever, de maneira pormenorizada, o fenômeno objeto deste artigo, levantando-se os seus conceitos, características, opiniões e entendimentos doutrinários e jurisprudenciais sobre a temática para, em seguida, analisar as suas variáveis e, assim, responder à problemática sob a ótica do que foi recentemente consolidado pelo STF.
Ademais, quanto ao meio de pesquisa, o presente estudo será embasado em revisão bibliográfica e documental, considerando que utilizará, como fontes para alcançar os objetivos, informações constantes em materiais previamente elaborados, como livros, legislação, jurisprudências, artigos e matérias disponibilizadas por sítios eletrônicos. 
Finalmente, a presente pesquisa utilizará o método dedutivo de abordagem, visto que a análise partirá de regras gerais para alcançar a compreensão de uma questão pontual, qual seja, a constitucionalidade de um instituto previsto em uma lei complementar, tendo como parâmetro as normas regras e princípios da Constituição Federal.   

2 EVOLUÇÃO HISTÓRICA DA DEFENSORIA PÚBLICA SOB A PERSPECTIVA DO ACESSO À JUSTIÇA

Conforme mencionado, o presente estudo destina-se a analisar a compatibilidade da prerrogativa de requisição da Defensoria Pública com a Constituição Federal. Logo, para alcançar o objetivo desta pesquisa, torna-se necessário contextualizar a evolução histórica do órgão defensorial sob o enfoque da concretização do acesso à justiça.
Feitas essas considerações, tem-se que a necessidade de conferir um efetivo acesso à justiça decorre do fenômeno da judicialização, em que os indivíduos, diante da complexa sociedade na qual estão inseridos, precisam pleitear a tutela jurisdicional do Estado para dirimir seus conflitos, de modo a efetivar os seus direitos e garantias (GONÇALVES FILHO, 2022).
Ocorre, todavia, que a possibilidade de reclamar a concretização de direitos pelo sistema de justiça fica inegavelmente prejudicada quando os indivíduos prejudicados são econômica e socialmente desfavorecidos, uma vez que não gozam de recursos financeiros para contratar advogados particulares e, não raras as vezes, carecem de acesso a informações básicas.
Diante desse desafiador cenário e levando em consideração que não há sentido em conferir titularidade de direitos quando inexistentes as ferramentas destinadas à sua reinvindicação, o acesso à justiça passou a ser mundialmente visto como um “direito humano básico de um sistema jurídico que pretende ser moderno e igualitário, no qual não se almeja apenas proclamar direitos, mas garanti-los a todos”, como ensina Gonçalves Filho (2022, p. 35). 
Assim, no intuito de solucionar – ou, ao menos, atenuar – o problema em comento, nasceu o Global Access to Justice Project[footnoteRef:4], que resultou na produção, por Mauro Cappelletti e por Bryant Garth (1998), da mais relevante pesquisa mundial sobre o acesso à justiça, por meio da qual observaram o processo evolutivo das chamadas “ondas renovatórias” do acesso à justiça, subdivididas em três grandes ondas. Sobre esse assunto, Pedro Lenza explica: [4:  O Global Access to Justice Project – ou Projeto Global de Acesso à Justiça, em tradução livre –, visa a pesquisar e evidenciar soluções práticas para o problema do acesso à justiça através do mundo (2022, online).] 


[...] a primeira grande onda teve início em 1965, concentrando-se na assistência judiciária. A segunda referia-se às “... reformas tendentes a proporcionar representação jurídica para os interesses ‘difusos’, especialmente nas áreas da proteção ambiental e do consumidor”. O terceiro movimento ou onda foi pelos autores chamado de “enfoque de acesso à justiça”, reproduzindo e buscando as experiências anteriores, mas indo além, tentando “... atacar as barreiras ao acesso de modo mais articulado e compreensivo” (LENZA, 2022, p. 1026).

Enquanto isso, no Brasil, por sua vez, o movimento global de efetivação do acesso à justiça para a população vulnerável se restringiu, por muito tempo, apenas ao conceito descrito na primeira onda renovatória, em que o Estado prestava apenas assistência judiciária gratuita aos hipossuficientes, compreendida como aquela limitada ao âmbito judicial.
Além desse fator, até meados da segunda metade do século XX, no ordenamento jurídico brasileiro, a assistência unicamente judiciária era proporcionada por meio de diversos modelos estatais distintos, uma vez que a instituição da Defensoria Pública independente e autônoma ainda não havia sido constituída e consolidada. 
A título de exemplo, tem-se o que ocorria antigo e no novo (já movido para Brasília) Distrito Federal (DF), em que a assistência judiciária originariamente estava vinculada às atribuições do Ministério Público, “sendo que, em alguns casos, inclusive, o serviço era prestado por integrantes da classe do Parquet” (GONÇALVES FILHO, 2022, p. 58).
Em verdade, as origens da Defensoria remetem a uma das funções outrora desempenhadas pelos quadros da Procuradoria-Geral de Justiça do DF, cujo cargo de ingresso na carreira de membro do Ministério Público era justamente o de defensor público, fato que evidencia a proximidade entre essas duas instituições na forma em que são conhecidas atualmente.
Apesar dessas experiências anteriores vivenciadas no âmbito interno, foi somente com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (CRFB/88) que o modelo de acesso ao sistema de justiça alcançou o maior patamar descrito nas ondas renovatórias. A partir desse momento histórico, a prestação de assistência jurídica integral e gratuita – e não meramente judiciária, pois passou a abranger a via extrajudicial – conquistou o status de direito fundamental inerente ao amplo acesso à Justiça[footnoteRef:5], cuja concretização passou a ser a missão institucional da Defensoria Pública, igualmente consagrada constitucionalmente.  [5:  A Constituição Federal de 1988 fez constar o Princípio do Acesso à Justiça dentro do rol dos direitos e garantias fundamentais como decorrência implícita do Princípio da Inafastabilidade da Jurisdição (art. 5º, XXXV).  ] 

Nesse sentido, o constituinte inicialmente estabeleceu, na redação originária da Lei Maior, o dever de o Estado prestar a assistência jurídica integral e gratuita aos hipossuficientes como um direito fundamental, conforme o artigo 5º, LXXIV[footnoteRef:6], a qual deveria ser proporcionada pela Defensoria Pública, na condição de instituição essencial à função jurisdicional estatal, nos termos do artigo 134[footnoteRef:7].  [6:  Eis a redação do dispositivo citado: “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: (...) LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.]  [7:  Eis a redação originária do artigo 134, que veio a ser modificada posteriormente: “Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV”.] 

Embora seja possível notar um importante tratamento dispensado à Defensoria Pública pela redação originária da Constituição da República, fato é que as experiências observadas posteriormente indicaram que a previsão inicial não se mostrou suficiente para o desempenho da missão confiada à instituição. Assim, surgiu a necessidade de aprimoramento do texto constitucional, com vistas a concretizar a promessa do constituinte no que tange à necessidade de um órgão defensorial mais autônomo, separado dos demais Poderes, de modo paritário ao Ministério Público (GONÇALVES FILHO, 2022). 
A primeira relevante reforma da redação originária da CRFB/88 decorreu da Emenda Constitucional n. 45/2004, que reconheceu as autonomias funcional e administrativa das Defensorias Públicas estaduais, bem como a iniciativa relativa às suas respectivas propostas orçamentárias. Em sequência, por meio da Emenda Constitucional n. 74/2013, todas essas autonomias e iniciativa foram estendidas à Defensoria Pública da União e à Defensoria Pública do Distrito Federal (ENCARNAÇÃO, 2022). 
Dando continuidade às alterações, foi promulgada a Emenda Constitucional n. 80/2014, sendo esta considerada a mais importante de todas as reformas relacionadas à Defensoria. A partir disso, o texto constitucional passou a conferir uma inequívoca maior autonomia ao órgão defensorial, colocando-o em seção específica[footnoteRef:8], de modo a separá-lo, de uma vez por todas, das atividades da advocacia, agora como sendo uma instituição verdadeiramente independente, paralela ao Parquet e aos três Poderes, não se confundindo com nenhum deles (BRASIL, 2014). [8:  Anteriormente, a Defensoria Pública estava inserida dentro da mesma seção da advocacia. Após a reforma, passou a constar exclusivamente na Seção IV do texto constitucional, que versa apenas sobre a Defensoria. ] 

Assim, foi conferida uma nova roupagem à atividade defensorial, evidenciando que suas atribuições são únicas e essenciais. De acordo com a nova redação do artigo 134 da Constituição[footnoteRef:9], a Defensoria Pública é uma instituição permanente e essencial à função da jurisdicional, tendo como dever, em síntese, a promoção dos direitos humanos, a defesa integral e absoluta dos direitos individuais e coletivos dos necessitados, como forma de expressão e instrumento da democracia, bem como de concretização do direito fundamental ao acesso à justiça. [9:  Eis a nova redação do artigo 134 da Constituição Federal: “Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal”.] 

Conforme explica Pedro Lenza (2022), além de a assistência jurídica integral e gratuita ser, por si só, um direito fundamental inviolável, a Defensoria Pública, como órgão permanente imperioso à Justiça, jamais pode ter suas atribuições abolidas ou mesmo enfraquecidas, constituindo-se verdadeira clausula pétrea, ou seja, limite material ao Poder Reformador. 
Importante ressaltar, ademais, que, com a ampliação de seus papéis, a Defensoria Pública não mais ficou limitada à atuação na defesa da população em situação de incapacidade econômica para contratação de advogado, pois abrange, também, outros grupos vulnerabilizados socialmente de diferentes formas, desempenhando o seu papel de custos vulnerabilis[footnoteRef:10]. [10:  Nomenclatura genérica que significa “guardiã dos vulneráveis” e que abrange variadas formas de outros meios de atuação da Defensoria Pública, especialmente na tutela coletiva e na promoção dos direitos humanos.  ] 

A atuação na condição de custos vulnerabilis passou a ocorrer tanto para tutelar os direitos de pessoas em situação de diversas vulnerabilidades sociais, como para intervir enquanto terceiro interessado em processos coletivos que possam promover direitos humanos ou surtir efeitos nas esferas individuais ou de grupos necessitados, com vistas a atingir a ampla missão constitucionalmente imposta ao órgão (GONÇALVES FILHO; MAIA; ROCHA, 2020).
Essa função extensiva atribuída à Defensoria Pública corrobora, inclusive, com a ideia de que se trata de uma instituição independente e que jamais pode ser confundida com a atividade da advocacia, ao passo que demonstra a sua aproximação com o Ministério Público, que também exerce atribuições semelhantes com o objetivo de alcançar o seu fim constitucional, como é o caso da fiscalização da lei (atuação como custos legis).
Conclui-se, dessa forma, que a atuação da Defensoria evoluiu de tal maneira que não mais se restringe à assistência judiciária aos indivíduos economicamente hipossuficientes. Hoje, enquanto instituição autônoma, atua judicial e extrajudicialmente na tutela individual e coletiva de direitos e interesses das pessoas socialmente vulnerabilizadas em sentido amplo, concretizando o acesso à Justiça e participando direta e ativamente da promoção dos direitos humanos, como verdadeiro meio de consolidação do regime democrático.

3 SITUANDO O PODER DE REQUISIÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA

Como visto, a Defensoria Pública desempenha diversas atribuições imprescindíveis ao Estado Democrático de Direito, especialmente a de efetivar o livre acesso da população vulnerabilizada à Justiça, por meio da assistência jurídica integral e gratuita, de modo a materializar os direitos e garantias fundamentais traçados constitucionalmente. 
Ocorre que, conforme leciona Gonçalves Filho, a efetivação desses direitos e garantias pertencentes aos vulnerabilizados passa necessariamente pelos “instrumentos que possibilitam a exigência imperativa de seu cumprimento ou sua reparação, quando violados” (2022, p. 33). 
Outrossim, o citado autor posteriormente complementa que “exigir do cidadão carente, desprovido de acesso à educação e às informações úteis ou imprescindíveis, o conhecimento sobre os seus direitos e como exigi-los, configura, por si só, uma injustiça” (2022, p. 33). 
Desse modo, extrai-se que de nada adianta conferir uma série de direitos aos indivíduos da sociedade, especialmente a garantia de concretizá-los por meio do amplo acesso ao sistema de justiça, através da assistência jurídica integral e gratuita prestada pela Defensoria Pública, se não houver as ferramentas para, no caso concreto, concretizar esses direitos. 
Consequentemente, buscando conferir os meios para que a referida instituição pudesse, de fato, alcançar a missão que lhe foi imposta pelo constituinte, foi editada, em respeito ao comando do artigo 134, § 1º, da Carta Magna[footnoteRef:11], a Lei Complementar n. 80, de 12 de janeiro de 1994, que organizou a Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios, prescreveu normais gerais para a organização das Defensoria Públicas dos Estados e estabeleceu outras providências, a exemplo de diversas prerrogativas conferidas aos seus membros. [11:  Eis a redação do dispositivo citado: “Art. 134 (...) § 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais”. ] 

Dentre as prerrogativas previstas pela Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, foi colocado à disposição de seus integrantes, por meio de diversas passagens constantes nesse ato normativo[footnoteRef:12], o poder de “requisitar de autoridade pública e de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências necessárias ao exercício de suas atribuições” (BRASIL, 1994, online).  [12:  Arts. 8º, XVI; 44, X; 56, XVI; 89, X; e 128, X, todos da Lei Complementar n. 80/1994. ] 

Trata-se, inequivocamente, de uma das principais ferramentas aptas a viabilizar o desempenho das funções atribuídas ao órgão e, por essa razão, a previsão legal em questão também foi replicada na maioria das Leis Orgânicas das Defensorias Públicas dos Estados e do Distrito Federal. Afinal, o objetivo do poder requisitório é fornecer os subsídios necessários para que o defensor público possa exercer as suas atividades adequadamente e, assim, efetivar o direito fundamental do acesso à Justiça. Nesse sentido, tem-se a seguinte reflexão:

[...] quando falta à pessoa necessitada atendimento médico de toda natureza; quando lhe falta a digna morada – algumas tão vulneráveis e perigosas quanto antigas cavernas de nossos ancestrais; quando lhe falta o socorro em tragédias familiares, com lágrimas de agressões, abandonos, perdas de entes queridos e necessários, seja por morte natural ou social; quando lhe bate o desespero pela ausência de vagas em creches, escolas, ou pela falta de alimentação minimamente decente; quando lhe falta o respeito à preferência legal concedida a pessoas deficientes, idosos, mulheres gestantes, ou com crianças de colo; etc., eis que a Defensoria Pública surge como sua última esperança. E na grata luta – porém muitas vezes impopular – de garantir todo este universo de mínimo existencial ao necessitado, está o Defensor Público que, dentre outras prerrogativas legais, está autorizado a “requisitar de autoridade pública ou de seus agentes exames, certidões, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e providências necessárias ao exercício de suas atribuições” (ZVEIBIL et. al., 2010, p. 5, apud JUNQUEIRA, ZVEIBIL; REIS, 2021, p. 623).

Para além disso, a prerrogativa de requisição revela-se como um instrumento imprescindível para evitar o ajuizamento de ações judiciais desnecessárias com o fim de conseguir acesso, a título de exemplo, a uma informação que poderia ser obtida pela via extrajudicial de maneira muito mais célere, de modo a não ter que demandar ao já sobrecarregado Judiciário. 
Outrossim, o poder requisitório possibilita a atuação da Defensoria na tutela de interesses coletivos e na promoção dos direitos humanos, a exemplo de uma requisição ao diretor de um presídio sobre quantas pessoas privadas de liberdade teriam sido vacinadas durante a pandemia, razão pela qual a prerrogativa estudada também se demonstra essencial, especialmente considerando que “a demanda coletiva depende da apresentação de documentos ou informações que se encontram em poder das autoridades que, não raros os casos, são as próprias demandadas ou responsáveis pela ilegalidade” (GONÇALVES FILHO, 2022, p. 361).
Quanto à sua natureza jurídica, o poder de requisição, conforme posição doutrinária, comporta-se como um ato administrativo que detém autoexecutoriedade, imperatividade e presunção de legalidade (MORAES, apud ESTEVES; SILVA, 2018)[footnoteRef:13]. Em outras palavras, o ato requisitório consubstancia-se em uma ordem de fornecimento de informações ou de adoção de providências (rol exemplificativo) e não há de ser confundido com uma mera solicitação, além do fato de que prescinde de autorização judicial para surtir seus efeitos e tem a sua legitimidade presumida. [13:  Nesse mesmo sentido: Gustavo Junqueira, Daniel Zveibil e Gustavo Reis (2021).] 

O procedimento do ato requisitório, por sua vez, é realizado, na maioria das vezes, por meio do envio de um simples ofício à autoridade ou agente responsável, por meio do qual é feita a requisição visando à adoção das providências cabíveis para a defesa dos direitos e interesses dos assistidos da Defensoria. 
Assim, o destinatário da requisição somente pode se recusar a cumpri-la se for flagrantemente ilegal, razão pela qual a inobservância desmotivada da ordem requisitória exarada pelos membros da Defensoria Pública, no exercício de suas funções, pode sujeitar a imposição de sanções administrativas e criminais à autoridade pública ou aos seus respectivos agentes destinatários do ato (ENCARNAÇÃO, 2022). 
Há divergência, todavia, acerca quais seriam as sanções penais cabíveis, com parte da doutrina (JUNQUEIRA, ZVEIBIL; REIS, 2021) entendendo pela possibilidade de incidência do crime de prevaricação, previsto no artigo 319 do Código Penal, mesmo nos casos em que o destinatário for um particular em exercício de atividade delegada. Isso ocorre porque o tipo penal de desobediência, constante no artigo 330 do aludido diploma, não poderia ser praticado pelo servidor público no exercício de suas atribuições, ainda que na condição de delegatário do serviço público[footnoteRef:14]. [14:  Essa consideração não pretende esgotar a discussão sobre a temática e visa apenas a fazer uma breve reflexão sobre o assunto, com vistas a não fugir do objetivo geral da presente pesquisa. ] 

De mais a mais, cumpre destacar que o ato de requisição também encontra outras espécies de limitações, mormente as cláusulas que exigem reserva jurisdicional. Assim, não pode um defensor público, no exercício de suas funções, requisitar de uma autoridade uma informação ou providências em sentido amplo que somente podem ser determinadas pelo Judiciário, como nos casos em que a lei impuser sigilo. 
Não se deve olvidar, ademais, ao fato de que a prerrogativa funcional em comento não é exclusiva da Defensoria Pública, uma vez que também foi conferida à Advocacia Pública[footnoteRef:15] e ao próprio Ministério Público[footnoteRef:16]. Destaque-se, inclusive, que a origem do poder requisitório do Parquet remonta ao antigo Distrito Federal, em que a figura do defensor público era o cargo inicial da estrutura de membro do Ministério Público, consoante visto no capítulo anterior. [15:  Cf. art. 4º da Lei 9.028/1995 e art. 37, XII, da Lei 13.327/2016.]  [16:  Cf. art. 129, VI, CF/88; art. 26, I, b, da Lei 8.625/1993; art. 7º, §1º, da Lei 7.347/1985. ] 

Portanto, nessa esteira, tanto os defensores públicos como os promotores de justiça (à época denominados promotores públicos e curadores) já gozavam de semelhante prerrogativa, razão pela qual é possível concluir pela inequívoca proximidade entre essas duas instituições autônomas e independentes nos moldes em que são conhecidas atualmente, especialmente no que tange à necessidade de ferramentas necessárias ao exercício de suas respectivas missões constitucionais (ALVES; GONÇALVES FILHO; ROCHA, 2021). 
[bookmark: OLE_LINK1]Por fim, frisa-se que, no processo coletivo, conforme é possível extrair a partir de interpretação sistemática conjunta das Leis n. 7.347/85 (Ação Civil Pública), n. 4.717/65 (Ação Popular) e n. 13.300/2016 (Mandado de Injunção), “qualquer legitimado coletivo – incluindo o cidadão, associações, Defensoria Pública e entes federados – pode requisitar informações ou documentos de autoridades públicas a fim de instruir a demanda” (GONÇALVES FILHO, 2022, p. 361), o que ratifica a inexistência de prerrogativa exclusiva (privilégio) da instituição defensorial, bem como a observância da paridade de armas entre esses legitimados.

4 DA CONTROVÉRSIA ACERCA DA CONSTITUCIONALIDADE DO PODER DE REQUISIÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA

De antemão, antes de adentrar especificamente no que tange à controvérsia acerca do poder de requisição da Defensoria Pública, faz-se oportuno trazer uma breve contextualização acerca do funcionamento do controle de constitucionalidade no Brasil[footnoteRef:17].  [17:  De igual modo, os comentários ora expostos acerca do funcionamento do controle de constitucionalidade no Brasil não têm por objetivo esgotar a temática, haja vista a sua grande profundidade, mas sim apenas trazer uma breve contextualização sobre o assunto para facilitar a compreensão do que será exposto na sequência. ] 

Nesse sentido, tem-se que “a ideia de controle de constitucionalidade está ligada à Supremacia da Constituição sobre todo o ordenamento jurídico e, também, à de rigidez constitucional e proteção dos direitos fundamentais” (MORAES, 2022, p. 803). Controlar a constitucionalidade, portanto, corresponde à ideia de verificação da compatibilidade material e formal de um ato normativo primário[footnoteRef:18] com relação à CRFB/88. [18:  Ato normativo primário é aquele que extrai o seu fundamento jurídico de validade diretamente da Constituição Federal, a exemplo de leis ordinárias e complementares, medidas provisórias, emendas constitucionais etc. ] 

Assim, como os atos normativos primários gozam de presunção relativa de constitucionalidade, como é o caso das leis ordinárias ou complementares, poderão ser submetidos ao controle concentrado de constitucionalidade para, em caso de contrariedade direta ou indireta com os dispositivos constitucionais, serem extirpados dos ordenamento jurídico com a sua declaração de invalidade, em respeito à supremacia constitucional (BAHIA, 2022).
Dentre as diversas maneiras existentes de manifestação de inconstitucionalidade, destacam-se, para a finalidade deste estudo, as inconstitucionalidades formal e material. A primeira está relacionada com a verificação da validade do processo legislativo para a elaboração do ato normativo em consonância com a Constituição, ao passo que a segunda diz respeito à avaliação do conteúdo do ato normativo com as normas regras e princípios do texto constitucional. Especificamente acerca da inconstitucionalidade material, Pedro Lenza explica que:

Por seu turno, o vício material (de conteúdo, substancial ou doutrinário) diz respeito à “matéria”, ao conteúdo do ato normativo. Assim, aquele ato normativo que afrontar qualquer preceito ou princípio da Lei Maior deverá ser declarado inconstitucional, por possuir um vício material. Não nos interessa saber aqui o procedimento de elaboração da espécie normativa, mas, de fato, o seu conteúdo. Por exemplo, uma lei discriminatória que afronta o princípio da igualdade (2022, p. 254). 

Logo, caso algum ato normativo primário, de fato, viole formalmente ou materialmente, a CRFB/88, poderá ser utilizado o controle concentrado de constitucionalidade – a ser exercido pelo Supremo Tribunal Federal – com a finalidade de examinar a constitucionalidade da norma impugnada pela via direta, e não pela via incidental, o que poderá ser feito por meio de algumas ações especificadas ao longo dos artigos 102 e 103 do texto constitucional, a exemplo da ação direta de inconstitucionalidade (ADI)[footnoteRef:19], cuja legitimação para propositura é, dentre outros sujeitos ativos, do Procurador-Geral da República, nos termos do artigo 103 da Constituição[footnoteRef:20]. [19:  Cf. art. 102, I, “a”, da Constituição Federal e Lei n. 9.868/1999. ]  [20:  Eis a redação do dispositivo citado: Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: (...) VI - o Procurador-Geral da República; (...)”. ] 

Por conseguinte, em que pese a evidente relevância do poder de requisição para a Defensoria Pública, o Procurador-Geral da República, Antônio Augusto Brandão Aras, valendo-se da existência de um instrumento apto a questionar a constitucionalidade material de um ato normativo primário, bem como considerando a sua legitimidade para tanto, propôs a Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.852/DF contra os arts. 8º, XVI, 44, X, 56, XVI, 89, X e 128, X, da retratada Lei Complementar no 80, de 12 de janeiro de 1994. 
Outrossim, com causa idêntica de pedir em relação à aludida ADI 6.852/DF, conforme matéria publicada pelo Ministério Público Federal, o Procurador-Geral da República ajuizou outras vinte e duas ações diretas de inconstitucionalidade a fim de questionar dispositivos de leis estaduais e do Distrito Federal que replicaram a previsão da prerrogativa de requisição constante na Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, as quais também garantiam às Defensorias Públicas estaduais e distrital o poder de requisição (PGR..., 2021).
De acordo com consulta pública à ADI 6.852/DF que tramitou no Supremo Tribunal Federal, é possível extrair que o Procurador-Geral da República fundamentou o pedido de declaração de inconstitucionalidade dos referidos dispositivos da Lei Complementar n. 80/1994 na ocorrência de violação material aos princípios constitucionais da isonomia (art. 5º, caput, CF), da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF), do contraditório (art. 5º, LV, CF) e do devido processo legal (art. 5º, LIV, CF), bem como na incompatibilidade da prerrogativa outorgada à Defensoria Pública com as suas atribuições institucionais (BRASIL, 2022).
Nesse toar, consoante sustentou o PGR nos autos da citada ADI, os dispositivos legais impugnados teriam conferido apenas à categoria dos defensores públicos o poder de ordenar que autoridades e seus agentes, de quaisquer órgãos, sejam eles federal, estadual ou municipal, adotem providências necessárias ao exercício de suas funções (BRASIL, 2022). 
Por outro lado, não garantiram à classe da advocacia essa igual prerrogativa, o que ocasionaria violação à isonomia e ao preceito da paridade de armas, haja vista o desequilíbrio na relação processual, especialmente na produção de provas em Juízo, ao conferir poderes exacerbados apenas a uma das partes. Em decorrência disso, também teria ocorrido violação ao contraditório, que é materializado a partir da paridade de armas, supostamente desrespeitada. 
Foi suscitado, ainda, que o fato de a prerrogativa requisitória se revestir de atributos de autoexecutoriedade, imperatividade e presunção de legitimidade, dispensando autorização judicial prévia para que possa produzir seus efeitos, conforme explicado anteriormente, violaria o princípio da inafastabilidade jurisdicional e o devido processo legal, haja vista a subtração de vários atos da tutela jurisdicional supostamente imprescindível. 
Como principal fundamento, utilizou-se, como paradigma para a alegação de inconstitucionalidade no caso em apreço, o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 230/RJ, que questionava dispositivo da Constituição do Rio de Janeiro que atribuiu o poder de requisição à Defensoria Pública daquele Estado. Na ocasião desse julgamento, entendeu-se que a previsão constante na Constituição Estadual acarretaria, “além de interferência em outros poderes, prejuízo na paridade de armas que deve haver entre as partes” (BRASIL, 2010, online). 
A decisão foi motivada, ademais, pela preocupação em não criar um “superadvogado”, dotado de “superpoderes”, o que supostamente violaria a isonomia com outros advogados, os que necessitam ter os seus pedidos deferidos pelo Poder Judiciário, uma vez que não poderiam usufruir da referida prerrogativa. Assim, percebe-se uma evidente comparação entre as funções e papeis desempenhados pelos defensores públicos e advogados (LENZA, 2022).
Ocorre, entretanto, que, em decorrência da repercussão ocasionada pela propositura da ADI 6.852/DF pelo Procurador-Geral da República, objetivando, de igual modo, a declaração de inconstitucionalidade dos dispositivos constantes na Lei Orgânica Nacional da Defensoria Pública, a doutrina já vinha sinalizando pela necessidade de haver um overruling[footnoteRef:21] em relação ao precedente anteriormente firmado pelo Supremo Tribunal Federal. [21:  Técnica utilizada para a superação de um precedente firmado por tribunal ou órgão julgador, alterando-se o entendimento anteriormente pacificado em decorrência de alguma relevante mudança no ordenamento jurídico ou no mundo fático. ] 

Nesse sentido, Lenza afirma pensar diferentemente do entendimento anterior do STF, uma vez que “o não reconhecimento do poder requisição é que acarretaria o fim da paridade de armas, dada a realidade do papel desempenhado pela Defensoria” (2022, p. 1072). Por essas e outras razões, conforme será evidenciado em sequência, “a prerrogativa de requisição da Defensoria Pública é patentemente constitucional”, consoante assevera Reis (2021, online).
 
5 CONSTITUCIONALIDADE DO PODER DE REQUISIÇÃO À LUZ DO JULGAMENTO DA ADI 6.852/DF PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Especificamente em relação ao julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 6.852/DF, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 21 de fevereiro de 2022, por maioria dos votos, entendeu por não acolher as alegações feitas pelo Procurador-Geral da República, resultando no julgamento de improcedência da pretensão inicial e na consequente declaração de constitucionalidade dos dispositivos da Lei Complementar n. 80/1994 impugnados. 
Para tanto, os ministros entenderam que o precedente invocado como parâmetro para o controle de constitucionalidade em questão não poderia prosperar, haja vista o contexto de evolução histórica da Defensoria Pública, especialmente com o advento da Emenda Constitucional n. 80/2014, que conferiu à instituição uma nova roupagem de independência e novas funções. 
Nessa esteira, o Ministro Relator Edson Fachin assegurou que o aprimoramento conferido à Defensoria por meio das aludidas reformas constitucionais confirmou incontestavelmente a natureza institucional de defesa da coletividade, especialmente por ter sido consagrada como expressão e instrumento do regime democrático e de promoção dos direitos humanos, abandonando a ideia anterior restrita à mera assistência judiciária gratuita (BRASIL, 2022). 
Em semelhante sentido, o Ministro Alexandre de Moraes, em seu voto, concluiu que todo o contexto de evolução da Defensoria Pública brasileira resultou em um progresso da ideia inicial voltada unicamente à prestação da assistência jurídica gratuita, tendo sido firmada como uma instituição autônoma destinada à mais ampla defesa integral dos Direitos Humanos e proteção dos indivíduos vulnerabilizados e da coletividade em geral contra as arbitrariedades do Poder Público, motivo pelo qual o aludido precedente deveria ser afastado, uma vez que não mais existem os motivos determinantes que embasaram o entendimento, tendo em vista essa nova realidade constitucional (BRASIL, 2022).
Portanto, considerando as funções bem delimitadas pela Constituição, não há que se falar em equiparação da Defensoria Pública com a advocacia (privada ou pública), ainda mais pelo fato de a EC 80/2014 ter separado essas duas categorias em seções diversas do texto constitucional – outrora constantes na mesma seção. Nesse sentido, destacou o relator: 

[...] entendo que as funções desempenhadas pelo defensor público e pelo advogado não se confundem, ainda que em determinadas situações se aproximem. O defensor público não se confunde com o advogado dativo, não é remunerado como este e tampouco está inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Ainda, sua atuação está sujeita aos ditames do art. 134 da Constituição Federal e à própria instituição que integra, não se pautando exclusivamente pelo interesse pessoal do assistido, como o faz o advogado. Ainda mais relevante que as diferenças exemplificativas citadas acima, entendo que a missão institucional da Defensoria Pública na promoção do amplo acesso à justiça e na redução das desigualdades, impede a aproximação pretendida pelo requerente com a Advocacia. (BRASIL, 2022, online). 

Ademais, tem-se que a atual natureza constitucional da instituição defensorial expandiu a sua atuação para passar a abranger todos os ramos do Direito, com especial destaque na assistência dos indivíduos econômica, social e juridicamente hipossuficientes, na proteção da criança e do adolescente, dos direitos de família e do consumidor, no direito à saúde e à moradia, no enfrentamento à violência doméstica e na defesa criminal em geral, além da tutela dos direitos difusos e coletivos, a exemplo do meio ambiente e do patrimônio artístico, histórico e turístico, nos termos suscitados no acórdão em comento (BRASIL, 2022). 
Logo, é possível ultimar que a Defensoria Pública, tendo em vista o seu papel peculiar, está mais próxima ao desenho institucional conferido ao Ministério Público do que à advocacia, consonante sustentado alhures, uma vez que o Parquet também não está vinculado aos demais Poderes e é semelhantemente legitimado para a proteção de grupos vulneráveis, também podendo ajuizar ação civil pública, a título de exemplo. 
Por essas razões, foi afastada a alegação de que a prerrogativa de requisição confiada à Defensoria Pública violaria a isonomia em relação à advocacia, visto que as patentes diferenças entre essas duas categorias profissionais justificariam a atribuição de instrumentos e meios diversos para a efetivação das diferentes finalidades impostas pela CRFB/88. 
Em verdade, extrai-se que o poder de requisição é uma ferramenta que propicia as condições materiais para o exercício das missões institucionais da Defensoria Pública, concretizando a isonomia material, “não havendo que se falar em qualquer espécie de violação ao texto constitucional, mas ao contrário, em sua densificação” (BRASIL, 2022, online). 
Embora não esteja expressamente previsto na Constituição Federal, a possibilidade de atribuição do poder de requisição à instituição defensorial não está vedada, consoante explicou o Ministro Alexandre de Moraes, “desde que atenda a parâmetros de razoabilidade, proporcionalidade e adequação, em absoluto respeito aos direitos e garantias individuais e coletivas de terceiros, eventualmente afetados pelo uso dessa prerrogativa” (BRASIL, 2022, online).
Essa inexistência de vedação constitucional decorre da teoria dos poderes implícitos[footnoteRef:22], que reconhece aos órgãos públicos todos os poderes instrumentais necessários para a efetivação de suas funções impostas constitucionalmente. No caso, a Lei Maior, ao alçar a Defensoria Pública como instituição essencial à Justiça e como forma de expressão e instrumento do regime democrático e promoção dos direitos humanos, também lhe conferiu, ainda que implicitamente, os meios imprescindíveis ao exercício de suas atribuições constitucionais, armando-a de funções, garantias e prerrogativas para tanto (BRASIL, 2022). [22:  Trata-se de uma pacífica doutrina constitucional norte-americana, originariamente denominada inherent powers, estabelecida nos Estados Unidos da América pelo caso Myers v. United States – 272 U.S. 52 (1926), incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro por meio de diversos precedentes do Supremo Tribunal Federal.] 

Assim, de forma semelhante com o que ocorre com o Ministério Público, que também goza de prerrogativa idêntica igualmente atribuída por meio de sua respectiva Lei Orgânica Nacional, o poder de requisição da Defensoria Pública apenas viabilizaria o cumprimento, pela instituição, de sua missão constitucional, “permitindo uma maior celeridade na tramitação dos processos, tanto judiciais como extrajudiciais, e assegurando uma resposta estatal tempestiva para coibir ou prevenir lesões aos direitos dos assistidos” (BRASIL, 2022, online). 
Além disso, destacou-se a imprescindibilidade do poder requisitório para a tutela coletiva, pois é recorrentemente utilizado para a instrução de demandas em favor de grupos vulnerabilizados e para a promoção dos direitos humanos. Dessarte, tem-se que essa prerrogativa é um mecanismo fundamental para o desempenho das funções da Defensoria, sem o qual a efetivação de sua missão constitucional ficaria seriamente prejudicada, uma vez que se trata de um meio essencial para aperfeiçoar o sistema democrático e para concretizar os direitos fundamentais do livre acesso à Justiça e da assistência jurídica integral, gratuita e efetiva (BRASIL, 2022).
De mais a mais, extrai-se do acórdão que a eventual declaração de inconstitucionalidade do poder de requisição conferido à instituição defensorial poderia resultar no esvaziamento da capacidade instrutória e de resolução extrajudicial das demandas, acarretando grave e inconstitucional óbice à satisfação de seu dever constitucional, contrariando a própria evolução histórica da Defensoria, o que certamente não se deseja (BRASIL, 2022). 
Igualmente por essas razões, também não foi verificada lesão alguma aos princípios constitucionais da inafastabilidade jurisdicional, do devido processo legal, do contraditório de do preceito da paridade de armas, de modo que a Suprema Corte entendeu não haver inconstitucionalidade material na norma impugnada (BRASIL, 2022).
Como mencionado anteriormente, a requisição de certidões, exames, perícias, vistorias, diligências, processos, documentos, informações, esclarecimentos e demais providências pelo membro da Defensoria Pública, por óbvio, encontra limitação na cláusula da reserva de jurisdição quando há necessidade de autorização judicial para a obtenção do fim almejado, especialmente nos casos que envolvem dados protegidos pelo sigilo, motivo pelo qual não há ofensa aos princípios da inafastabilidade jurisdicional e do devido processo legal.
Outrossim, o próprio Ministério Público e a Advocacia Pública têm prerrogativa semelhante, além do fato de que particulares também podem requisitar certas providências em determinados processos coletivos, consoante já detalhado. Somando-se isso ao fato de que, com fundamento nos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública, os advogados particulares podem solicitar documentos e informações aos agentes públicos para instruir processos judiciais, conclui-se pela ausência de violação aos princípios do contraditório e do preceito da paridade de armas. 
Ora, não se pode olvidar o fato de que, na maioria das vezes, os advogados privados têm ao seu alcance os recursos financeiros, estruturais e logísticos para solicitar as informações e/ou documentos nos termos acima evidenciados e, em caso de negativa administrativa, podem fazer valer o direito de seus patrocinados por meio de abertura dos processos judiciais e/ou administrativos porventura necessários, contrariamente ao que ocorre com a Defensoria Pública, haja vista a sua notória limitação orçamentária e grande sobrecarga de demandas (BRASIL, 2022). 
Portanto, a constitucionalidade material do poder de requisição conferido à Defensoria Pública, ainda que utilizado para a defesa de direitos individuais dos assistidos, é justificada tanto pelas peculiaridades da atuação institucional, consoante destaca o Ministro Gilmar Mendes em seu voto (BRASIL, 2022), quanto em decorrência da teoria dos poderes implícitos, conforme exposto, uma vez que se demonstra essencial para a efetivação da missão imposta pelo constituinte, nos termos asseverados pelo Ministro Alexandre de Moraes: 

A prerrogativa de requisição conferida à Defensoria Pública pela lei impugnada é plenamente adequada, razoável e proporcional, destinando- se a garantir condições materiais para o cumprimento das finalidades constitucionais da Instituição, previstas no art. 134 da CF, não acarretando qualquer violação aos princípios constitucionais invocados pelo requerente como paradigmas de controle (BRASIL, 2022, online). 
Corroborando todo o exposto, os demais ministros seguiram essa exata linha de raciocínio, à exceção apenas da Ministra Cármen Lúcia, que votou pela parcial procedência da ADI para afastar a aplicação da prerrogativa de requisição nos processos individuais da Defensoria Pública, sustentando que o poder requisitório seria compatível com a Constituição Federal apenas na atuação defensorial na tutela coletiva (MACHADO; SOUZA, 2022). 
No entanto, como se tratou de voto vencido, a tese levantada pela ministra não prosperou, e o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por sua maioria, julgou totalmente improcedente a ADI em comento, afastando a controvérsia acerca da suposta inconstitucionalidade do poder de requisição da Defensoria Pública e, como consequência, declarando-o, de uma vez por todas, como sendo integralmente compatível com a Constituição da República Federativa do Brasil. 
Por fim, importante mencionar que embora o Procurador-Geral da República tenha ajuizado outras vinte e duas ações diretas de inconstitucionalidade contra dispositivos de leis estaduais que também estabelecem a prerrogativa às suas respectivas Defensorias Públicas, o poder de requisição como um todo está preservado, uma vez que a ADI 6.852 julgada trata da Lei Orgânica Nacional da Defensoria (lei federal). Não por outro motivo, o entendimento firmado nessa ocasião já foi replicado para várias das outras ADIs (CAVALCANTE, 2022). 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de todo o exposto, o objetivo do presente estudo foi devidamente atingido, uma vez que, por meio da contextualização da evolução histórica da Defensoria Pública e da conceituação do seu poder de requisição, bem como pela explicação da controvérsia acerca da constitucionalidade do instituto e, por fim, pela exposição do julgamento da ADI 6.852 pelo STF, foi possível analisar a compatibilidade da prerrogativa de requisição com a Constituição Federal. 
Com efeito, não há dúvidas acerca da patente constitucionalidade do poder de requisição confiado à Defensoria Pública, especialmente considerando a evolução do tratamento dispensado pela CRFB/88 à instituição, que retirou quaisquer dúvidas acerca da sua autonomia e independência, bem como lhe conferiu tantas outras funções essenciais ao regime democrático, como a promoção dos direitos humanos e a defesa da tutela coletiva em sentido amplo.
Logo, todos os meios necessários, desde que amparados pela razoabilidade, proporcionalidade e adequação, devem ser conferidos aos defensores públicos para viabilizar o exercício de suas atribuições, com embasamento na teoria dos poderes implícitos. Justamente por isso, o legislador conferiu uma série de prerrogativas aos membros da Defensoria Pública, dentre as quais consta a própria requisição. 
Dessa forma, ficou demonstrado que os argumentos suscitados para fundamentar a alegação da inconstitucionalidade da prerrogativa requisitória não podem prosperar, porquanto apenas se apegam à equivocada ideia de necessidade de preservar unicamente a isonomia formal, assim como desconsideram todo o novo aprimorado desenho constitucional atribuído à Defensoria Pública, mormente com o advento da Emenda Constitucional n. 80/2014. 
Pelo contrário, seria o fim do poder de requisição que violaria a Constituição, pois acabaria por inviabilizar gravemente a prestação da assistência jurídica integral e gratuita, a concretização do efetivo acesso à justiça e diversos outros deveres da Defensoria Pública, tendo em mente a especificidade de suas funções e, ainda, as limitações de ordem orçamentária e estrutural que assolam a instituição, como é cediço, o que ocasionaria séria ofensa ao princípio da isonomia material. 
Para além disso, ficou evidente que o poder de requisição influencia diretamente na tutela dos direitos dos assistidos pela Defensoria Pública, uma vez que eles comumente, em razão da condição de inequívoca vulnerabilidade, nem sequer têm acesso aos documentos que necessitam para instruir uma demanda judicial. Assim, a prerrogativa requisitória surge justamente como uma ferramenta para efetivar o amplo acesso à justiça, que está diretamente relacionado à necessidade de desburocratização, evitando-se um processo moroso e que a lentidão para a prolação de uma decisão judicial possa prejudicar a tutela de um direito. 
Por mais que seja importante também conferir expressamente à categoria da advocacia uma prerrogativa de requisição semelhante, o grande equívoco que permeia a maior parte da problemática desenvolvida neste trabalho está no fato de tentar equiparar as atividades dos defensores públicos com as dos advogados, o que, como visto, seja por causa da estrutura da Defensoria ou mesmo pelo exercício de suas funções peculiares, não mais encontra fundamento algum no ordenamento jurídico. 
O poder de requisição não se trata, portanto, de um privilégio dos defensores públicos, mas sim de um direito de titularidade da população socialmente vulnerabilizada, que permite o equilíbrio da relação processual, efetivando a igualdade material e possibilitando que as pessoas hipossuficientes possam litigar em igualdade de condições com a parte contrária. 
É interessante observar, ademais, que o ponto fulcral das alegações de inconstitucionalidade do instituto, qual seja, a violação à isonomia com relação aos advogados, não foi levantada por esta classe – que supostamente estaria sendo prejudicada –, mas sim tão somente pela figura máxima do Ministério Público da União que, por sua vez, usufrui de igual prerrogativa para o exercício da funções de seus membros, tal qual ocorre com a Defensoria Pública, o que ratifica a ideia de inexistência de quebra da igualdade. 
Dessarte, tendo em vista a ausência de qualquer tipo de violação ao texto constitucional, o Supremo Tribunal Federal, considerando a evolução do papel da instituição defensorial, alterou o seu entendimento firmado anteriormente e declarou a constitucionalidade do poder de requisição impugnado, expressamente consignando pela impossibilidade de equiparação do defensor público à figura do advogado, estando mais aproximada, em verdade, às atribuições desempenhadas pelo Parquet.
O novo posicionamento vinculante do STF, sem sombra de dúvidas, irá conferir à Defensoria Pública uma segurança jurídica muito maior para o exercício de seu mister constitucional, especialmente pelo fato de o poder requisitório ter sido assegurado como constitucional de uma vez por todas. Não bastasse isso, o julgamento também teve grande importância para ratificar a natureza da instituição como sendo independente e que tem funções que vão muito além da tutela individual de direitos. 
Sendo assim, o estudo desenvolvido, ao analisar e concluir pela constitucionalidade do poder de requisição, demonstrou, como consequência, a imprescindibilidade dessa prerrogativa para a satisfação de diversas obrigações impostas pela Constituição da República Federativa do Brasil, principalmente os deveres de efetivar o livre acesso à justiça, de prestar a mais ampla assistência jurídica integral e gratuita e de atuar na promoção dos direitos humanos, nos termos evidenciados. Afinal, a ninguém deve interessar o enfraquecimento da Defensoria Pública, sob pena de enfraquecer, por conseguinte, o próprio Estado Democrático de Direito.
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